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DECRETO N9 6720/89 

de 14 de junho de 1989 
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Constitui a Comissão de Program~ 

ção do Aniversário da Cidade de 

São José dos Campos . 

O Prefeito Municipal de São J osé d os Campos, 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos do que dispóe o inciso v , 
do artígo 39, do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de de zembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica constituída a Comissão de 

Programação do Aniversário da Cidade de são José dos Campos , com a final! 

dade de definir os trabalhos e promover as atividades que integrarão os 

festejos alusivos às comemorações oficiais do " Dia 27 de julho" . 

Artigo 29 - A Comissão instituída por este 

decreto, fica assim composta : 

Pres idente : v!aldiney Carlos Rodrigues 

Membr os Bened ito Ri beiro Guedes 

F l ávio Carlos dos Santos 

Francisco Alberto Giudice 

Gisele Maria Pintos 

José Diniz Ribeiro de Alcântar a 

Regina Helena de Lima Elias Moreno 

Yolanda Nadyr Keller Borgoff 

Parágrafo Único - Os serviços prestados pe 

los membros nao serao remunera dos , mas considerados relevante s para o Mu 

nicípio . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis?osições em contr á r io . 

Prefei tura Municipal de São José dos Campos , 

14 de junho de 1989. 

efeito ~!unicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos quatorze dias do mês de junho do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 
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